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(EMLURB), enquadrados no Plano de Empregos, Carreiras e 
Salários, instituído pela Lei n. 9.324, de 28 de dezembro de 
2007; XI ― à Vantagem Pessoal Reajustável (VPR), prevista no 
parágrafo único, art. 1o, da Lei n. 9.498/2009, e alterações 
posteriores; XII ― às complementações salariais judiciais, 
independente de sua nomenclatura, desde que não sujeitas ao 
mesmo reajuste do salário mínimo. Art. 3° - Aos servidores e 
empregados públicos municipais que não obtiveram reajuste da 
complementação salarial judicial, por força da Súmula Vinculante 
n. 4 do Supremo Tribunal Federal (STF), será aplicado o índice 
previsto no art. 1o desta Lei sobre os seus vencimentos-base e 
sobre aquela parcela remuneratória. Parágrafo Único - O reajuste 
indicado no art. 1o desta Lei não se aplica aos servidores e aos 
empregados públicos municipais que recebem, por força de 
determinação judicial, complementação salarial, e obtiveram, 
mesmo após a edição da Súmula Vinculante n. 4 do STF, 
correção vinculada ao salário mínimo. Art. 4o - Fica o Poder 
Executivo autorizado a editar por Decreto as tabelas e matrizes 
salariais dos Planos de Cargos, Carreiras e Salários dos diversos 
ambientes de especialidade, com valores atualizados pela 
aplicação do reajuste disposto por esta Lei. Art. 5o - As despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias de cada órgão e/ou entidade do 
Poder Executivo Municipal. Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de 
janeiro de 2015, ficando revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 22               
de dezembro de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.297, 22 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Autoriza o Poder Executivo Mu-
nicipal a contratar operação de 
crédito externo com o Banco In-
teramericano de Desenvolvimen-
to (BID), para financiamento do 
Programa de Fortalecimento da 
Inclusão Social e Redes de Aten-
ção – PROREDES Fortaleza. 

 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Fortaleza autoriza-
do a contratar operação de crédito externo junto ao Banco Inte-
ramericano de Desenvolvimento (BID), com garantia da União, 
até o limite de US$ 130.950.000,00 (cento e trinta milhões, nove-
centos e cinquenta mil dólares americanos), observadas as dis-
posições legais em vigor para contratação de crédito. Parágrafo 
Único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado 
neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução do 
Programa de Fortalecimento da Inclusão Social e Redes de  
Atenção – PROREDES Fortaleza. Art. 2º - Para a garantia da 
operação de crédito, de que trata o art. 1º desta Lei, o Poder 
Executivo fica autorizado a vincular, como contragarantia à ga-
rantia da União, em caráter irrevogável e irretratável, as receitas 
a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, alínea “b”, comple-
tadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos 
termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem 
como outras garantias admitidas em direito. Art. 3º - Os recursos 
provenientes da operação de crédito, objeto do financiamento, 
serão consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inciso II, § 1º, art. 32 da Lei comple-
mentar nº 101/2000. Art. 4º - O Poder Executivo consignará, nos 
orçamentos anuais do Município, dotações suficientes à cobertu-
ra das responsabilidades financeiras resultantes da operação 
autorizada por esta Lei, durante o prazo que vier a ser estabele-
cido no contrato correspondente. Art. 5º - O Poder Executivo 
encaminhará à Câmara Municipal de Fortaleza, no prazo de 60 
(sessenta) dias após a lavratura do contrato de que trata o art. 1º, 
cópia do respectivo contrato e garantias assumidas pelo Municí-
pio. Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 22 de dezembro de 2014. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.298, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Denomina de Francisco de Assis 
Barbosa (Seu Dadá) o mercado 
público da Aerolândia. 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica oficialmente denominado de Mercado Francisco de 
Assis Barbosa (Seu Dadá) o comércio varejista popularmente 
conhecido como mercado público da Aerolândia, localizado no 
bairro Aerolândia, área de abrangência da Secretaria Regional 
VI. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 23 de dezembro de 2014. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.299, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Denomina de Celina Queiroz um 
dos viadutos localizados entre a 
Avenida Antônio Sales com a  
Avenida Eng. Santana Júnior. 
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica denominado de Viaduto Celina Queiroz um viaduto 
localizado entre a Avenida Antônio Sales com a Avenida Eng. 
Santana Júnior, no Município de Fortaleza. Art. 2º - Esta                 
Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 23 de dezembro de 2014. Roberto Cláu-
dio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.300, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Denomina de Martins Filho um 
dos viadutos localizados entre a 
Avenida Antônio Sales com a  
Avenida Eng. Santana Júnior. 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica denominado de Viaduto Martins Filho um viaduto 
localizado entre a Avenida Antônio Sales com a Avenida Eng. 
Santana Júnior, no Município de Fortaleza. Art. 2º - Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 23 de dezembro de 2014. Roberto Cláudio 
Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.301, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Declara de utilidade pública a 
Associação Ebenezer. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação Ebene-
zer, pessoa jurídica de direito privado, de natureza filantrópica, 
sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Fortaleza. Art. 
2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE FORTALEZA, em 23 de dezembro de 2014. Rober-
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to Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.302, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Dá nova redação ao art. 1º da Lei 
nº 10.186/2014, que trata da pro-
ibição de realização e divulgação 
de evento que exponha os ani-
mais a maus-tratos. 

 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - O art. 1º da Lei n. 10.186, de 12 de maio de 2014, passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º Ficam proibidos even-
tos que exponham os animais a maus-tratos, crueldade ou sacri-
fícios, no âmbito do município de Fortaleza.” (NR). Art. 2º - Esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 23 de dezembro de 2014. Roberto Cláu-
dio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.303, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Institui a Política de Transporte 
Cicloviário, aprova o Plano 
Diretor Cicloviário Integrado do 
Município de Fortaleza e dá 
outras providências. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

PARTE I 
DA POLÍTICA DE TRANSPORTE CICLOVIÁRIO 

 
 Art. 1º - Esta Lei institui a Política de Transporte 
Cicloviário – PTC do Município de Fortaleza, dispondo sobre o 
uso da bicicleta como meio de transporte e lazer. 
 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS 

 
 Art. 2º - A PTC tem como princípio fundamental a 
promoção das funções sociais da cidade e da propriedade 
urbana e visa oferecer à população o modal cicloviário como 
opção efetiva de transporte e mobilidade urbana para 
atendimento das demandas de deslocamento no espaço urbano, 
em condições de segurança e conforto, mediante a instituição do 
Plano Diretor Cicloviário Integrado – PDCI do Município de 
Fortaleza, observando o planejamento e gestão integrada com os 
demais modais. 
 

TÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

 
 Art. 3º - São objetivos da Política de Transporte 
Cicloviário: I — Estimular o uso da bicicleta em substituição ao 
transporte motorizado individual e como complemento do 
transporte coletivo; II — Constituir um espaço viário adequado e 
seguro para a circulação de bicicletas; III — Promover 
infraestrutura adequada e segura para estacionamento e guarda 
de bicicletas nos polos geradores de viagens, nos terminais e 
estações do sistema de transporte coletivo municipal e 
intermunicipal; IV — Priorizar os meios de transporte coletivo e 
não motorizados na gestão da mobilidade urbana no Município; V 
— Organizar a circulação cicloviária de maneira eficiente, com 
ênfase no conforto e na segurança; VI — Reduzir a poluição 
atmosférica e sonora, bem como o congestionamento das vias 
públicas causado pelos veículos automotores, visando promover 
a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. 

PARTE II 
DO PLANO DIRETOR CICLOVIÁRIO INTEGRADO 
 

 Art. 4º - Fica aprovado o Plano Diretor Cicloviário 
Integrado do Município de Fortaleza. Parágrafo Único - A 
promoção do desenvolvimento do Plano Diretor Cicloviário 
Integrado tem como princípio o cumprimento das funções sociais 
da cidade, nos termos da Lei Orgânica do Município de 
Fortaleza, garantindo: I — a promoção da qualidade de vida e do 
ambiente urbano por intermédio do desenvolvimento da 
mobilidade urbana sustentável e da acessibilidade universal; II — 
a divisão do espaço público de uma maneira mais democrática e 
justa; III — a integração das ações públicas e privadas por meio 
de programas e projetos de atuação; IV — o enriquecimento 
cultural do Município pela diversificação, atratividade: 
competitividade e pela inclusão social; V — a estruturação do 
Sistema Cicloviário Municipal. Art. 5º - O Plano Diretor Cicloviário 
Integrado é instrumento da Política de Transporte Cicloviário e 
tem por objetivo concretizar o estabelecido no art. 4o desta Lei. § 
1º - Integram o PDCI os seguintes documentos: I — Anexo I – 
Mapas das vias cicláveis do Município; II — Anexo II – Tabela 
Descritiva das vias da rede cicloviária integrada do Município; III 
— Anexo III – Características físicas mínimas para projetos 
integrantes do PDCI; IV — Anexo IV – Exigência quanto ao 
número mínimo de vagas por tipo de equipamento. § 2º Integram 
como documentos de apoio ao PDCI os relatórios que compõem 
o estudo técnico para a elaboração do Plano. 
 

PARTE III 
DA ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA CICLOVIÁRIO 

 
 Art. 6º - Constitui o Sistema Cicloviário do 
Município de Fortaleza a rede física composta pela infraestrutura 
destinada ao transporte cicloviário.  
 

TÍTULO I 
DAS VIAS CICLÁVEIS 

 
 Art. 7º - São consideradas vias cicláveis as vias 
que possuem potencial de atrair a utilização da bicicleta, 
observando-se as condições de relevo, pavimento e tráfego. § 1º 
- A identificação da rede cicloviária integrada está representada 
espacialmente no Anexo I desta Lei. § 2º - A identificação da 
descrição das vias que compõem a rede cicloviária integrada 
está representada no Anexo II desta Lei. Art. 8º - A infraestrutura 
da rede cicloviária integrada será implantada nas vias do 
Município de Fortaleza, considerando-se as características das 
diversas categorias estabelecidas na Lei Complementar nº 062, 
de 02 de fevereiro de 2009 – Plano Diretor Participativo do 
Município de Fortaleza, e alterações posteriores. 
 

TÍTULO II 
DOS ELEMENTOS DO SISTEMA CICLOVIÁRIO MUNICIPAL 

 
 Art. 9º - O Sistema Cicloviário Municipal é 
constituído pela infraestrutura viária e pelos equipamentos e 
mobiliário urbano, destinado exclusiva ou preferencialmente à 
circulação e/ou utilização de bicicletas. Art. 10 - Para os efeitos 
desta Lei, consideram-se: I — Bicicleta: veículo de propulsão 
humana, dotado de duas rodas, não sendo, para efeito deste 
Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor; II — 
Bicicletário: espaço destinado ao estacionamento de bicicletas 
com controle de acesso, coberto ou ao ar livre, podendo contar 
com banheiros, vestiários e instalações para pequenos 
comércios, serviços e outras atividades; III — Ciclofaixa: pista 
unidirecional ou bidirecional destinada ao trânsito exclusivo de 
bicicletas, aberta ao uso público, demarcada na pista de 
rolamento ou nas calçadas por sinalização específica, porém 
sem segregação física do fluxo de veículos automotores; IV — 
Ciclorrota: via aberta ao uso público, com pista compartilhada 
para o trânsito de veículos motorizados, com velocidade 
controlada, e bicicletas, que deverá obrigatoriamente ser 
sinalizada e a circulação será preferencial aos veículos não 
motorizados; V — Ciclovia: pista própria destinada à circulação 

DOM Nº 15.431


